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LEI N2 748 DE 09 DE AB~IL DE 1969

"DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CR~

DITO ESPECIAL DE Cz 1. 080 , 00 :
PAR~ PAGAR NO CORRENTE EXERCICI
O A~REllDA~JENTOS DE FONTES DE r::
GUA QUE ABA STECEM A VILA DE PAU
LISTiNIA E FARTE DA CIDADE DE A
GUDOS."

Prefeitura ~unicipal da Agudos , Oq de abr i l de 1060

ARTIGO 32 - Esta Lei entrará em vigor ns data de su
a publicação , revogada s as dispos ições em contrária .

o Prefeito luc i c i pal de Agudo s :-

Faz saber que a Câcara ~unicipal de Agujos decreta
e ele promulga a seguinte Lei :

ária Venturini
Se cretário

D~ . MANOEL LOPES
Prafeito MuAlci pal

Publicada na secretaria da Prefeitura ~unic1pal de
nove de abr i l de mil novecento s e sessenta e nove

ARTIGO 22 - O cr édito aberto no Artigo anterior se
rá coberto com a anulação parcial de igual quantia da dotação 
Serviço Autônomo de Água e Begôto - 3.1 .3 .0 .91 - Serviços de
Terceiro s , n. I , do Orçamento Vigente .

Agudos , ao s

A~~IGO 12 - Fica aber to , na Contadoria Municipal um
crédito especial de CzS 1.OSO ,OO (hum mil e oitenta cruzeiros) ,
de stinado a pagar no co~rente exerc icio , rendas devidas a Dona
Isabel de Aguiar Pereira e 8 Don~ !atilde Escala e Fi l ho s , ref e. -rentes ao s arrenda~entoe de fontes de agua que aba stecem par t e
da população de Agudos e a população de Faulistânia .




